
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
PAÇO LEGISLATIVO 'ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

  

INDICAÇÃO N° 109/2020 

Excelentíssimo Senhor 
Pror. Aldo Ambrósio Morelli 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

A limpeza pública urbana é uma das atribuições do Poder Público 
Municipal. Uma cidade limpa é sinônimo de uma Administração responsável, 

• preocupada com o bem estar da população, principalmente com relação à saúde 
pública. O acúmulo de lixo nas vias públicas traz grandes consequências causando 
enchentes, poluição das águas, mau cheiro, aumento de insetos e ratos que 
transmitem doenças e outros problemas. 

Por outro lado, várias lixeiras de nossa cidade estão em estado precário, 
estragadas devido à falta de manutenção. 

Diante do exposto e, acreditando sempre na administração do nosso 
prefeito pra. Wander Wilson Chaves, indico a necessidade de dar 
manutenção, substituição ou colocação de lixeiras em locais estratégicos em 
todas as vias públicas de nossa cidade, principalmente na Avenida Victor de 
Souza Pinto, 'Avenida Beira Rio', centro, para atendermos aos inúmeros 
pedidos dos moradores e transeuntes daquela importante via pública do 
nosso município. 

Santa Rita do Sapucaí, 2 de setembro de 2020. 

Reinaldo de Cássia Amaral 
Vereador 
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